
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI NQ 086, DE 28 SET 92.

S1Tl\IDLA: CORRIGE OS VENCTI.1ENTOS E CARGOS EM

COMISSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E
"rJ OUTRAS "'OR' (Y'iTTDif.:!1\l:TrtIAQIIJJA .J.. ••.. \".1 V ..l- . :J..,;,l ~v v.

o Prefeito lliuuicipalde S~~ta Luzia DtOeste ~
no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei;

FAZ Sl\BERque a C~~a 1~xnicipal de Santa Lu
zia D'Oeste, aprovou e Eu, Prefeito Municipal s~~ciono a se~~in-
te Lei;

L E I:

Art. lº - Fica corrigidos em 160% (Cento e se~
senta por cento) os vencimentos dos Servidores Municipais, confor
me anexo 11 T" desta,

§ Único - As categorias cujo vencimentos não
alcançarem o teto do Salário Mínimo serão automaticamente equipa-

~
1> rados com o mesmo.

Art. 2º - Os cargos em cemissão, bem como, as
funções de confiança ficam corrig~dos em 160% (Cento e sessenta f

por cento), conforme anexo "11" desta.
Art,. 3º - Esta Lei entra em vigor na d.ata de

sua publicação, com seus efeitos a Yigorar a partir de 01 de se-
tembro de 1.992.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Palacio Catarino Cardoso, 28 de setembro 92 •

••



ESTADO DE RONDÔNIA

Alf3XO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

F'u:iJÇÃC:

Médico Ve'~e:dl1ário
!,ádico 8 h.
i.:édico 4 h.
Odontó1olSo 8 h.

" 4 h.
Engenheiro Civil
Advogado
Bí.oquí.aí.co

Outras Funções lIivel Superior
Técnico Contabilidade

11 ]lgrico1a
~ , •.
~!.i_:ro;;>ecuara a

" Adrainistraçã.o
" OrçatQ Cosnt.Civil
n Laboratório

Def;~\rúif3ta '.récnico

"

Operador WlÍo X
Outras Funçõeo H.;;J.'écnico
ilgente Administrativo
Acente Port5.ria
JUlXi liarLd.;;:inis ~;;•.
Awtilia"-~ Haio X.
Aw.i1Ll::C .lJes0nhista
Fiscal Tr-ibutário
J?iscal .3:;r~itD~io
Enf'er-ne í.r-a Pa.d:cElO
Auz., Eni'orm0~cm
.AGente S;~úc~e8 t"
I .•-y. .J.. (.! .-..'..;: ,. 'h.t1üen "e '..."_L,_e 4 '-i-

C'.Jornd.or hláquina. PGG(;.~da
:·.)otorista Veioalo Leve

" P'3oado"
0118roo.or Uoto 08rra
';arpinteiro
Ped red r-o
~~lcarladcr
Pintor
IViecanico
Wi8ccn:i.co
BOljré~c'b.eiro
Coveiro

'liGuardà
:BrO-çal
Au:-c.Ser.Div.
coutdnua ••• . .

1.023.516,00
1.340.554,00

610.210.00
1.023.516,00

591.051,00
1.023.516,,00
1. 194. 102,00
1.023 ••516,00
1.0:23.516,00

541.453,00
541.453,00
54].453,00
541.453,00
541.453,00
541.453;00
541.453,00
5"1.453,00
541.453,00
433.290,00
229.2óB,OO
298.210,00
298.210,00
298.210,00
289.318,00
239. :.18,;)0
852.930,DO

, 298.210,00
216.660,00
108.342,00
511.680,00
2~8.210,00
357.903,OJ
298.•210,00
293.210,On
298.210,00
298.210,00
298.210,00
298.210,00
511. G80,oO
298.210,00
298,,210,00
216.660,00
216.-660,00
216. '560,00

• • •

06510
06105

11

06310
06310
02l:i.O
12:.10
05230

03J20
03J20
03110
0)2)0
03390
03140
c3G45
07720

3112C
31190
39530
071'20
03[:\45
31290

(:'230
07110

31920

"
91+90
98535
98560
67330
95415
95110
87105
93120
e.4320
845:~0
90240
99930

99190
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Cont:i.nuação };nexo.

Frof.N.!. 20 h 158.982,00 J.4220
Prof.,N.I_ 40 h 295.210,00 14220
Prof.H.I! 20 h 16(j. J95 ,00 14220
Prof.rI.I. 40 h 337.938,00 14220
Prof.N".III ~o h 178.927,00 14190
Frof.H.III 40 h 357.b25,OC ü;ljO
Prof.N.lV ~?O h 270.740,00 1:9)'0

\ Prof .•N.IV 40 h 541.453,OJ 139>0i

Topógrafo 433.'290,00 0?380
X:X::X:X:X:X:Z:XIX:X:X:X:Z:X:X:X:X:~:X:%:X:X~X:X:X::X:~:X:X::X:X:X:X:X:X:~:7:X:2#

Chefe de Seção

Ssc:.retário Jurta S.Mili t~J?

~oordenadora da Creche

Chefe ela Unit. Cadastro Rural

Chefe de Divisão

AsseS30r j~ope(lial 11

l\ssassor Especial I

Assessor Jllridi.co

Diretor Departcmento

Che.f'c Gabin.0te

Audi tor Jrrte rnc Geral Hunic ••

Assasso!' Especi8.1 da ~)aÚde

283.ge2,OO
2[13.982,00

283.982,00
283.952,00
425.96(;,00
425.960,00
851.918,00
851.918,00
851.918.00
851.918,00

1.135.862,00
1•.595_258,00

••


